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I- O imóvel, objeto desta Permissão de Uso, fica localizado na Rua 13 de 
Maio , nº 104, Bairro da Campina, Belém/PA, CEP 66.013-080, de proprie-
dade da PERMITENTE;
II– A presente PERMISSÃO é com ônus e visa atender a necessidade de 
espaço físico da PERMISSIONÁRIA, na consecução de instalação de imóvel 
com finalidades comerciais;
Parágrafo Único: Pelo uso temporário do imóvel acima autorizado, a PER-
MISSIONÁRIA recolherá mensalmente ao setor
financeiro desta Fundação, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente 
ao vencido, a título de Valor de Retribuição Mensal – V.R.M., a importância 
de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), que será anualmente reajus-
tado pelo Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M/FGV.
III– O prazo de vigência da permissão de uso é de 120 (cento e vinte) 
meses, a contar de 1º de janeiro de 2024, podendo a PERMITENTE, a 
qualquer tempo, no interesse público revogar o presente ato notificando a 
PERMISSIONÁRIA da decisão, após a publicação do resumo no DOE, para 
que a PERMISSIONÁRIA desocupe o imóvel no
prazo de 90 (noventa) dias da publicação da mesma;
IV– À PERMISSIONÁRIA cumpre manter, zelar e entregar o imóvel em 
condições de uso, inclusive com sistema hidráulico e instalações elétricas, 
reparos, pinturas em perfeito estado de utilização posterior, ressalvado o 
direito da PERMITENTE de, a qualquer tempo, fiscalizar in loco o cumpri-
mento do disposto neste item;
V– É de responsabilidade da PERMISSIONÁRIA, efetuar todos os pagamen-
tos referentes a tributos, ao consumo de água, energia elétrica, seguro 
contra incêndio, devendo a apólice ser emitida em nome da PERMITENTE, e 
outras despesas ordinárias e extraordinárias que advirem desta permissão, 
cujos comprovantes deverão ser apresentados à PERMITENTE, sempre que 
solicitado;
VI– Ciente dos termos do presente ato, obriga-se a PERMISSIONÁRIA, a cum-
pri-las no seu todo, e que não o fazendo, ensejará a imediata revogação desta 
PERMISSÃO, na forma prevista no item III, não acarretando à PERMISSIONÁ-
RIA, qualquer pedido de indenização ou retenção das benfeitorias;
VII– Fica à disposição da PERMISSIONÁRIA, na sede da FUNDAÇÃO SANTA CASA 
DE MISERICÓDIA DO PARÁ, cópia com texto integral da presente PORTARIA, 
após a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado do Pará;
VIII– Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 07 de dezembro de 2023.
BRUNO MENDES CARMONA
Presidente da FSCMPA

Protocolo: 1023688
PORTARIA Nº 960/2023/GAPE/FSCMPA
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei nº 6.178, 
de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
CONSIDERANDO o PAE nº 2023/318937
RESOLVE:
I- DESIGNAR a servidora MANUELA PAES FONSECA, Matrícu-
la: 57221496/2, cargo: Gerente de Estoque, lotada na Gerência de Esto-
que-GTOQ, Telefone (91) 4009-2363, E-mail: manuela.fonseca@santaca-
sa.pa.gov.br, para exercer o encargo de Fiscal do Contrato nº 220/2023/
FSCMPA, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 038/2023/FSCMPA; 
firmado entre a FUNDAÇÂO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ - 
FSCMPA e a empresa HALEXISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A, CNPJ/
MF sob o n.º 01.571.702/0001- 98, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DO PROTOCOLO DE TRANSPLANTE RENAL PEDIÁTRICO E 
TRANSPLANTE HEPÁTICO
II- DESIGNAR para Fiscal Substituto, em atenção ao Decreto Estadual 
870/13, a servidora GLENDA LUCIANA COSTA BRAGA, matrícula: 590439-
2, cargo: Farmacêutica, lotada na Central de Abastecimento Farmacêu-
tico-CCAF, Telefone: (91) 4009-0339, E-mail: glenda.costa@santacasa.
pa.gov.br.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém-PA, 05 de dezembro de 2023
BRUNO MENDES CARMONA
PRESIDENTE
FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

Protocolo: 1023668
PORTARIA Nº 957/2023/GAPE/FSCMPA
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei nº 6.178, 
de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
CONSIDERANDO o PAE nº 2023/318937
RESOLVE:
I- DESIGNAR a servidora MANUELA PAES FONSECA, Matrícula: 57221496/2, 
cargo: Gerente de Estoque, lotada na Gerência de Estoque-GTOQ, Telefo-
ne (91) 4009-2363, E-mail: manuela.fonseca@santacasa.pa.gov.br, para 
exercer o encargo de Fiscal do Contrato nº 219/2023/FSCMPA, oriundo 
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 038/2023/FSCMPA; firmado entre a 
FUNDAÇÂO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ - FSCMPA e a em-
presa FL MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/MF sob o 
n.º 42.537.261/0001-95, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICA-
MENTOS DO PROTOCOLO DE TRANSPLANTE RENAL PEDIÁTRICO E TRANS-
PLANTE HEPÁTICO
II- DESIGNAR para Fiscal Substituto, em atenção ao Decreto Estadual 
870/13, a servidora GLENDA LUCIANA COSTA BRAGA, matrícula: 590439-
2, cargo: Farmacêutica, lotada na Central de Abastecimento Farmacêu-
tico-CCAF, Telefone: (91) 4009-0339, E-mail: glenda.costa@santacasa.
pa.gov.br.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Belém-PA, 05 de dezembro de 2023
BRUNO MENDES CARMONA
PRESIDENTE
FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

Protocolo: 1023662
PORTARIA Nº 985/2023/GAPE/FSCMPA
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei nº 6.178, 
de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
CONSIDERANDO o PAE nº 2023/318937
RESOLVE:
I- DESIGNAR a servidora MANUELA PAES FONSECA, Matrícula: 57221496/2, 
cargo: Gerente de Estoque, lotada na Gerência de Estoque-GTOQ, Telefo-
ne (91) 4009-2363, E-mail: manuela.fonseca@santacasa.pa.gov.br, para 
exercer o encargo de Fiscal do Contrato nº 218/2023/FSCMPA, oriundo 
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 038/2023/FSCMPA; firmado entre a 
FUNDAÇÂO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ - FSCMPA e a em-
presa F. CARDOSO & CIA LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 04.949.905/0001-63, 
tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO PROTOCOLO DE 
TRANSPLANTE RENAL PEDIÁTRICO E TRANSPLANTE HEPÁTICO
II- DESIGNAR para Fiscal Substituto, em atenção ao Decreto Estadual 
870/13, a servidora GLENDA LUCIANA COSTA BRAGA, matrícula: 590439-
2, cargo: Farmacêutica, lotada na Central de Abastecimento Farmacêu-
tico-CCAF, Telefone: (91) 4009-0339, E-mail: glenda.costa@santacasa.
pa.gov.br.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém-PA, 05 de dezembro de 2023
BRUNO MENDES CARMONA
PRESIDENTE
FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

Protocolo: 1023657
PORTARIA Nº 986/2023/GAPE/FSCMPA
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei nº 6.178, 
de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
CONSIDERANDO o PAE E - nº 2023/2258175
RESOLVE:
I- DESIGNAR a servidora SILVIA FERREIRA NUNES, Coordenadora de pes-
quisa, matrícula Nº 8845328-4, lotado na Coordenação de Pesquisa - CPES, 
Telefone:(91)4009-2252, e-mail: silvia.nunes@santacasa.pa.gov.br, para 
exercer o encargo de Fiscal do Contrato nº 228/2023/FSCMPA, oriundo 
da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 027/2023/FSCMPA; firmado entre 
a FUNDAÇÂO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ - FSCMPA e a 
empresa KT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 23.160.805/0001-06, tendo como objeto a AQUI-
SIÇÃO DE EQUIPAMENTO MÉDICO-HOSPITALAR: SENSOR DE INERCIA.
II- DESIGNAR para Fiscal Substituto, em atenção ao Decreto Estadual 
870/13, o servidor Sr. MAURÍCIO SOLON DA SILVA, Engenheiro Clínico, 
matrícula Nº 5960411-1, lotado na Gerência de Equipamentos - GEQP, Te-
lefone:(91)4009-2305, e-mail: mauricio.solon@santacasa.pa.gov.br.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém-PA, 12 de dezembro de 2023
BRUNO MENDES CARMONA
PRESIDENTE
FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

Protocolo: 1023621
PORTARIA Nº 985/2023/GAPE/FSCMPA
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei nº 6.178, 
de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
CONSIDERANDO o PAE nº 2023/318937
RESOLVE:
I- DESIGNAR a servidora MANUELA PAES FONSECA, Matrícula: 57221496/2, 
cargo: Gerente de Estoque, lotada na Gerência de Estoque-GTOQ, Telefo-
ne (91) 4009-2363, E-mail: manuela.fonseca@santacasa.pa.gov.br, para 
exercer o encargo de Fiscal do Contrato nº 216/2023/FSCMPA, oriundo do 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 038/2023/FSCMPA; firmado entre a FUNDA-
ÇÂO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ - FSCMPA e a empresa CM 
HOSPITALAR S/A, CNPJ/MF sob o n.º 12.420.164/0001-57, tendo como 
objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO PROTOCOLO DE TRANSPLAN-
TE RENAL PEDIÁTRICO E TRANSPLANTE HEPÁTICO
II- DESIGNAR para Fiscal Substituto, em atenção ao Decreto Estadual 
870/13, a servidora GLENDA LUCIANA COSTA BRAGA, matrícula: 590439-
2, cargo: Farmacêutica, lotada na Central de Abastecimento Farmacêu-
tico-CCAF, Telefone: (91) 4009-0339, E-mail: glenda.costa@santacasa.
pa.gov.br.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Belém-PA, 05 de dezembro de 2023
BRUNO MENDES CARMONA
PRESIDENTE
FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

Protocolo: 1023645
PORTARIA Nº 956/2023/GAPE/FSCMPA
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei nº 6.178, 
de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
CONSIDERANDO o PAE nº 2023/318937


